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tubro de 1985.-

O PREFEITO DO MUNIC Í PIO OE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Muni e i pa 1 .:1provu e cu s.:inc i � 

no a seguinte lei : 

Artigo 12 - Passam a ter as seguintes redações os nrtigo� (Í"',7° , 

da Lei Municipal nº 2.374, de 10 de outubro <lc 1985, 

que instituiu a Fundaç ão Educac ionnl do Murdcfpio de 

Assis: 

n Artigo 62 - O Conse 1 ho Curador, �--g�o sobcr<.1no de 

de 1 i bcraç �o da FEMA, é const i tu Í c.ft, Jos �egu i 11 tcs 

membros e seus respectivos suplente-�: 

1. pelo Prefeito Municipalj 

li. pelo Diretor do Gabinete da Pr•cíeitur.:i; 

Ili. pelo Secret�rio Municipal da Educaç�o; 

IV. pelo Coordenüdor do Programa do [11�:110 l'roíi�·:ionall 

zantc do Munic í pio; 

V.por cinco Conselheiros e respecti v os suplentes, de e� 

colha do Sr.Prefeito Municipal; 

VI. por cinco Conselheiros e rcspcct h os suplcntcs,dc rs 

colha da Câmara Municipal; 

VII. por um professor e seu respe ctivo suplenf:C', do corpo 

docente de qualquer das unidad<'-=; da íUM, l'lcito pnr 

de votos; 

Vfll. por um funcion� rio : e seu respectivo suplPntc, 1wd·,-,!! 

cente: ao quadro da FEMA, e 1 ei to po1· s<'••·· par<>s crn 

clciç�io Jircta e por muioria simp l •:.! ::>  de votos; 

IX. por um aluno e seu respectivo suplentP, JH'rt<'llC<'llt<'s -

a qua l quer das unidades da íEMA, eleito por seus PQ 

res em ele i ç�o direta e por maioriil simp l e s de votos; 
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§ 12 - Os membros do Con se l ho Curador·, mcnc i onndos nm 

ftens 1, 11, 111 e IV, scl';;o considerados fl1('11llwos 

"natos". 

§ 22 - Os membros do Conse 1 ho Curador· b·r�n mnndnto de 

doi.s anos. 

§ 3º - Os membros do Conse 1 ho Curudor rcf er ido s no� 1-
t·ens V 11, V 111 e 1 X deste artigo, pcrdcrÍÍo seu -
mandato tiio 1090 dei xcrn <lc pertencer· <l catcgor ia 

.., 
da qual sao representantes. 

§ 42 - Em caso de vacância de membro do Cons�lho, tit,!! 

lar e ou suplente�, um novo Conselheiro, compl� 

tará o mandato. 

Artigo 252 L O pr esident e ser� ele i to pelo Conselho Curí1dor, com m!!.' 

dato do 02 ( <loi s ) anos, permitida '' str.:1rt!C\('iç:�o por !!. 

penas mais um mandato consecutivo'. 

Artigo 22 -

Artigo 3º -

Artigo 42 -

As reformas estatutárias decorrentes dil prcs<'ntc lei 

se processarão <le conform i dadc cor'' us nor·m,1s e a 1 cg i .§. 

lação vigente que regulu a espécie. 

Fica o Poder Exccut i vo autor i zndo a proceder, por· 

eretos, os atos necess�rios � constituiç�o <' posse do 

Conselho Curador, bem corno a tomar as provid2'ncius nE_ 
cess�rias � efetivaç�o das modificaç�cs cstntut�rins -
da FEMA, no pru:o máximo de JO(trint.:1) dius, npÓs a .s, 

,.., 
provaçao da presente lei. 

Esta lei entrará cm vigor nu dub1 de sim publ icaçÕo, r!: 

vogadas ilS dispos i çÕcs cm contr�r i o, e s1wr- ia l mcn t0 il 

Lei nº 2.620, Jc 14 de dezembro <lc 198�. 

Prefeitura Municipal de Assis, cm 22 de dczcmy(of Jc 1931_). 

R�::�c::��- -
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JOÃO CARLO ALVES f 1 UIO 

Secretário Munici ai de Administraç�o 
. 

' 
e Assuntos Jur1dicos 

Publ icada na Secretal"ia Municipal d�Administraç�o e Assuntos Jurl 
/, 

dicos da Prefeitura Municipal de A/ s s,,)m 22 de <lc:-:cmbro <lc 1989. 
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JOÃO CARLO A.� ES FILllO 


